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Prezada Pregoeira,

Referente ao Pregáo Eletrônico no OO7l2í|25, que possui como objeto a "Aquisição de veículo
tipo minivan, 0 km, com capacidade para 7 lugares, conforme execução do objeto de recurso de
Emenda Parlamentar Estadual Processo 27.019.846-2024 destinado ao transporte de usuários e
profissionais de saúde atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia/Ms, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência."

Considerando que o edital possui dirêcionamento para a oferta de apenas uma marca de veículo;
Considerando a resposta da Impugnação realizada pela empresa DOURAGRAND VEICULOS LTDA;

Solicitamos o envio do Estudo Técnico Preliminar demonstrando as fundamentações do não
direcÍonamento de marca e das cotações realizadas em que demonstrem no mínimo três opções de
veículos que foram cotados para a definição do descritivo do objeto e seu valor de referência,

Atenciosamente

AHO FRANCE VEICULOS LTDA
3s.373.738/0001-89
Procurador

§ lntes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

ConsalEr e. LicitaÉes

Ikitar:r@sblirita.3e§,coú.hr
65 lr8rÍils-78 gl

ht@s:/ r/ebmail.êmailemnuvem-com.br/?_task=mail&-sâfe=0&_uid=953&_mbox=INBOx&_aclion=print&_extwin=1 1tl
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contratação (referente ao DFD N" 19/2025), para subsidiar a elaboração do Termo de

Referência" do anteprojeto ou do Projeto Brísico, de forma a melhor atender as necessidades

da Administração

Rua Dom PedÍo ll; Ne 847; Centro.
Anaurilândia - MS / CE?:79770 OOO / 267 3445 7717 I 2L2O

CNPI: 11444651000197
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I - DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse do interesse público
(obrigatório):

O, considerando o

a) DA NECESSIDADE:

A presente contratação tem como objeüvo atender às demandas de transporte de pacientes

da Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia conforme agendamentos de consultas,

exames e procedimentos cirurgicos nos serviços pactuÍdos na região de saúde à qual o

município esú vinculado.

Dessa fomra- a necessidade da contratação decorre do elevado flrrxo de usruários que

dependem do transporte público para a realização de atendimentos especializados em

serviços de média e alta complexidade. A inexistência de um serviço adequado para esse

fim pode comprometer a continúdade dos tratamentos médicos, gerar desassistência à

população e impactar negativarnetrte nos indicadores de saúde municipal.

Ademais, essa contratação está alinhada ao planejamento estratégico da gestão pública

municipal, que visa garantir a acessibilidade aos serviços de saúde e promover a

integalidade da assistência aos munícipes. Considerando que o tansporte sanitário eletivo

é essencial para asseguftr o direito fundaÍnental à saúde, conforme preceitua o artigo 196

da Constituição Federal de 1988, a prestação desse serviço se reveste de alta prioridade.

Diante do exposto, a contatação do serviço de EaÍlsporte de pacientes é imprescindível

paÍa garantir o acesso da população aos atendimentos especializados, minimizar riscos à

saúde dos usruírios e atender às direrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que preconiza

a universalidade e equidade no acesso aos serviços de saúde.

b) DO OBJETO:

Aquisição de veículo tipo minivan- 0 km, com capacidade para 7 lugares, conforme

execução do objeto de recurso de Emendo Porlomentor Estoduol Processo 27.079-U6-2024,

destinado ao transporte de usuírios e profissionais de saúde atendidos pela Secretaria

Municipal de Saúde de Anaurilândia/Ms.
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c) DAS ESPECIFICACOES CMCAS:

l. Características erais do veículo:

1.1. Tipo: Minivan. com capacidade mínima para 07 (sete) passageiros. incluindo

o motonsta.

1.2. Estado: Novo (zero quilômetro - sem uso anterior).

13. Origem: Fabricação nacional.

1.4. Cor: Branca ou prata.

1.5. Ano/modelo: No mínimo 2024/2024.

1.6. Fornecedor: Concessioruária autorizada ou fabricante do veículo.

2. Es es técnicas:

2.1. Motor:

a) Tipo: Flex.

b) Cilindrada mínima: 1.8 cc.

c) Potência minima: 105 cv (quando movido a gasolina).

d) Tração: Dianteira-

2.2. Dimensões e capacidade:

a) Comprimento mínimo: 4.200 mm.

b) Porta-malas: Capacidade mínima de 500 litros (com a terceira fileira de bancos

removida).

c) Tanque de combustível: Capacidade mínima de 50 litros.

23. Estrutura e segurança:

a) 04 (quatro) portas laterais.

b) Banco traseiro bipartido.

c) Direção hidniulica ou elétrica.

d) Alerta de colisão frontal.

e) Alerta de saida de faixa.

Q Alerta de ponto cego.

g) Frenagem automática de emergência em baixa velocidade.
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h) Indicador de distância do veiculo da frente.

i) Ar-condicionado.

j) Vidros elétricos dianteiros e travas elétricas.

k) Transmissão automática" com no mínimo 5 marchas à frente e I à ré

3. Eouioamento s e ltens Inclusos:

3.1. Acessórios obrigatórios:

a) Tapetes de borracha

b) Protetor de cárter.

3.2. Sistema de monitoramento do veículo:

a) Licença de uso para controle de pátio e monitoramento de veículos.

b) Sistema 100% web, com controle de acesso por perfis de usuários.

c) Armazenarnento de informâções do veículo, como chassi, placa, cor, modelo,

condutor e localização.

d) Monitoramento e rastreamento em tempo red, 24h por di4 7 dias por semana,

via intemet.

e) Rastreamento via módulo GPS, com fomecimento de equipamento com chip de

dados ativado, já instalado e funcionando plenamente.

í) Eqüpamento compÍrcto, sigiloso, com bateria própria e antena interna

g) Cadastro e identificação do condutor, incluindo histórico de movimentações
(entradas e saídas).

h) Controle da validade da carteira de habilitação dos condutores.

i) Identificação centralizada do status de devolução dos veículos ao final do

expediente.

II - DEÜÍONSTRAÇÃO DA PR.EYISÃ O DA CONTRATAÇÃO no Plano de
Contrataçôes Anual (caso tenha sido elaborado) ou outro instrumento de
planejamento:

2.1. Considerando tratar-se de uma nova gesüio municipal (mandato 2025-202g), sob a
liderança do Prefeito recentemente eleito, é importante destacar que a pÍesente demanda

não foi contemplada no Plano Anual de contratações, uma vez que srur elaboração ocorreu
sob a administração anterior.

-4
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III _ DESCRIÇAO DOS REQUISITOS DA CO
SUTICIENTES À fSCOlffa na SOI,UçÃO, incluindo os padrões mínimos de
qualidade e as condições indispeusáveis:

NTRATAÇAO NECESSÁRIOS E

3.1. DOS REOUISITOS GERAIS:

a) A contratada deverá prestar os serviços, conforme especificações, prazos e locais

constantes no Termo de Referênci4 acomparüado da respectiva nota fiscal.
b) A contratada devení repetir procedimentos as suas próprias custas para coreção de

faltas e falhas verificadas, principalmente estando em desacordo com as condições

pactuadas.

c) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas acerca da qualidade dos materiais que serão utilizados.

d) A contratada deverá relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada

no decorrer da execução do objeto.

e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n'8.078/1990).

f) A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumirta", fertas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na contratação.

g) Todos os pedidos, reclamações e notificações serão transmitidos através do
endereço eletrônico (e-mail) fomecido pela contratada, podendo, a critério da

Administração, utilizar-se de outros meios.

h) Não será admitida a subcontatação do objeto contratual;

i) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. DOS R"EOUISITOS ESPECÍFICOS:

a) O veículo fomecido deverá atender integralnente às especificações técnicas

descritas no Termo de Referênci4 sendo enEegue com todos os equiparnentos e

acessórios obrigatórios instalados e em pleno fi.rncionarnento.

b) A contratada deverá fomecer manual do proprietírio, certificado de garantia e todos
os documentos necessários para o devido registro, licenciamento e regularização do
veículo junto aos órgãos comp€tentes.

c) O veículo deverá ser entregue com a primeira revisão realizada conforme as

orientaçôes do fabricante, sem ônus adicional para a Administração pública.

ANAURIIÁNDIA
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d) A contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses para o veículo,
abrangendo defeitos de fabricação e funcionamento de componentes mecânicos,

elétricos e eletrônicos.

e) Em caso de falha ou defeito no veículo dentro do período de garanti4 a contratada

deveÉ providenciar os reparos necessiírios em até 30 dias, garantindo a
continuidade do serviço público sem prejuízo à Administração.

f) O sistema de monitoramento e rastreamento deverá ser entregue totalmente

configurado, em funcionamento, e com treinamento para os servidores responsáveis

pela operação, sem custos adicionais para a Administração Pública

g) A contratada será responsável pela instalação e ativação do eqúpamento de

rasüeamento, fomecendo suporte técnico e garantia mínima de 12 meses para o
sistema e seus componentes.

h) Os veículos deverão ser novos (zero quilômetro - sem uso anterior), com ano de

fabricação e modelo igual ou posterior à data de aberhra do pregão, sendo o mínimo
2024t2024;

i) Por veículo novo, "zero qúlômetro", entende-se os automóveis/veículos antes de

seu registro e licenciamento, vendidos por concession:íria autorizada pelo fabricante
ou diretamente pelo próprio fabricante, conforme Deliberação n. 641200g do
CONTRAN;

i) os veículos deverão ser entregues diretarnente no município de Anaurilândia/MS,
sem ônus para a Prefeitura Municipal;

k) Deverão estar devidamente documentados, emplacados e licenciados, com os

documentos CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) e CRV
(certificado de Registro de veículo) emitidos em nome da prefeitura Municipal de

Anaurilândia/MS - CNPJ: 03.354.560/0001-32, sendo vedada a transferência de
propriedade de veiculo já emplacado;

I) os veículos deverão estar equipados com todos os itens obrigatórios de segurança e

acessórios exigidos por leis, portarias e resoluções dos órgãos reguladores, como
CONTRAN, DETRAN, DENATRAN e demais entidades competentes;

m)Revisões, peças e assistência técnica total do veículo deverão ser prestadas pelo
fomecedor, com disponibilidade preferencialmente em um raio de até 300 km da
sede da Prefeitura de Anaurilândia/MS, para facilitar o atendimento em garantia,
revisões e manutenções necessiirias;

Ema il sms.anaurilandia@gmail.com

Ad;ô..io 6 ,É.sa gBÍe{
l..rrlla.al. - lt
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n) Essa exigência se justifica pela necessidade de assegurar celeridade e eficiência na

manutenção dos veículos, evitando deslocamentos a grandes dist,âncias e períodos

prolongados sem a disponibilidade dos automóveis, o que poderia comprometer as

atividades essenciais da Instituição.

rV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
brigatório):

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE

VEÍCIILO TIPO MINWAN. conforme as especificações

detalhadas nesse documento. I

4.1. Segue quantidade para atender a necessidade da Administração:

V - LEVAIYTAMEI{TO DE MERCADO e justiÍicativa da escolha da solução mais
adequada para â contratação:

5.1. A decisão sobre a solução mais adequada para supú as demandas de transporte de

pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia foi fundamentada em um
estudo de mercado que avaliou duas altemarivas: l) AQUISIÇÁO DE VEÍCULO ZERO

QUrLÔMETRO e 2) ALUGUEL DE vEÍCrrLO.

5.2. A escolha levou em consideração critérios como custo-beneficio, manutenção,

durabilidade, impacto na eficiência dos serviços de saúde e alinhamento com as diretrizes
estatégicas da Secretaria.

1) AOLiIS ICÃo or wÍculo zER UILÔMETRoo o

a) A compra de rm veículo novo representa um investimento inicial mais elevado,
porém oferece vantagens significativas, como garantia de fábric4 menores custos

de manutenção nos primeiros anos e maior vida útil, assegurando a continüdade e

qualidade do serviço prestado.

b) A aquisição do veículo permite controle total sobre sua utilização, possibilitando a

adaptação para atender às especificidades do fansporte de pacientes, garantindo

conforto, segurança e eficiência operacional.

c) Além disso, a posse de um veículo próprio etimina a dependência de contratos de

locação, os quais estão sujeitos a reajustes, alterações contratuais e eventuais
intemrpções na prestação do serviço, o que poderia comprometer a continuidade do
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

I
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d) O veículo próprio proporciona maior previsibilidade de custos e permite um
planejamento logístico mais eficiente, especiaúnente considerando a necessidade de

deslocamento de pacientes para consultas, exames e procedimentos cirurgicos em

municípios da região de saúde à qual Anaurilândia esú vinculada.

2) ALUGUEL DE !'EÍCULO:

a) O aluguel de veículos pode ser uma solução atraente no cuÍo pr.vo, pois reduz o
desembolso inicial e oferece flexibilidade na substituição e renovação da frota

b) Essa modalidade evita despesas diretas com manutenção e depreciação, transferindo
essas responsâbilidades para a empresa conÍatada.

c) No entanto, o custo mensal do aluguel tende a ser significativamente maior a longo
prazo, podendo onerar os cofres públicos sem que o municipio adquira um
patrimônio ao final do contrato.

d) Além disso, a dependência de empresas terceirizadas para o fomecimento,
manutenção e substituição do veículo pode gerar insrabilidade nos serviços,
principalmente em cÍtsos de atrasos, descumprimento conüatual ou
indisponibilidade temporiiria do automóvel.

5.3. JUSTIFICATIV A PARA A ESCOLHA DA AOUISIC Ão »o VTÍCLTLO:

5.3.1. Após aniilise comparativ4 a opção pela aquisição do veículo zero
quilômetro foi identiÍicado como a alternativa mais vantajosa a longo prazo para
atender às necessidades da secretaria M,nicipal de saúde de Anaur ândia.

53.2. A posse do veículo próprio garante maior autonomia administrativ4
previsibilidade de custos e controle sobre a utilização, assegurando disponibilidade
contínua para o transporte de pacientes, independentemente de questões contratuais
extemas.

53.3. Além disso, essa solução reforça o planejamento estratégico mrmicipal,
garantindo um serviço essencial à população de forma sustentiível, econômica e
aliúada aos princípios da adminisüação públic4 conforme estabelecido pela Lei no

14.1331202t.

ÇAFERENC NTRAT O:\.I Df ALOv R,ERES DIAIS CA o A
6. o valor total estimado é de R$ 146.914,66 (cento e qufenta e seis mil e duzentos e
novecentos e quatorze reais e sessenta e seis centavos)-

Rua Dom Pedro ll; Ne 847; Centro.
Anaurilándia - MS / CEp:79770 OOO / 1867 34/iS !7L7 / 2L2O
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FONTES VALOR COLETADO
BANCO DE PREÇOS RS l{6.9r-r,ó6
VALOR MEDIO ESTIMADO R§ 146.9r4,66

O COMO UM TODO, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica:

vII - DESCRIÇ o DA SOLUÇ

7.1. com o objetivo de garantfu o transporte adequado e seguro de pacientes da secretaria
Municipal de saúde de Anaurilândia, a presente contratação prevê a AeuISIÇÃo DE
TIM VEÍCULO TIPo NIINTVAN, zERo QUILÔMETR}, conforme execuçõo do
objeto de recurso de Emendo pdrlomentor Estoduol processo 27.079.g46_2024 com
especificações técnicas que atendam à necessidades do serviço de transporte sanitiLr-io
eletivo.

7.2. A solução adotada considera a eficiência, economia e previsibilidade dos custos
operacionais, garantindo que a gestâo municipal tenha total controle sobre a utilização do
veículo, sem depender de contratos de locação que podem sofrer reajustes ou intemrpções.

7.3' o veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, com todos os
equipamentos e acessórios exigidos no Termo de Referência já instalados e funcionando
plenamente. Além disso, dever:í ser acompanhado da documentação necessária para o
devido registro e licenciamento, possibilitando sua imediata utilização pela secretaria
Municipal de Saúde.

7.3. EXIGÊNC I.{S RELACIONA-DAS À MAIiUTENÇÂOEÀASSISTÊNCIA
TECNICA:

a) Assistência Técnica no Estado de Mato Grosso do Sul;

b) os veículos ofeÍados deverão possuir assistência técnica preferencialrnente denüo
de um raio de até 300 (trezentos) km da prefeinra de AnaurilândiaMS.

c) Essa condição se justiíica pera necessidade de ter que revar os veícuros para a
realização de serviços cobeÍos pera garantia, revisões e/ou eventuais repâros e
rnanutenções posteriores. É inviáver para esta Instituição que a assistência seja
realizada em cidades muito distantes ou em outros estâdos, aumentando
sobremaneira o período sem a realização das atiüdades.

d) o bem fomecido deverá possuir garanti4 referente a defeitos de fabúcação,
desempenho ou outros de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor;

Rua Dom pedro ll; Ne 947; Centro.
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e) Os veículos devem apresentar Prazo de Garantia de Fábrica mínima de 12 (doze)

meses, através de suas revisões em dia com a sua concessionári4 ç6nf6616 raslr,al
de revisão em português dos veículos. Não obstante, os manuais de utilização dos

veículos devem estar em língua portuguesa do Brasil.

f) As peças que apresentarem vicio ou deêito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeto uso, e originais, que

apresentem padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças

utilizadas na fabricação do eqüpamento.

g) uma vez notiflcado, o contratado palizx!1a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

h) o prazo indicado no subitem anterior, durante seu tÉnscurso, poderá ser prorrogado
.ma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo C ontratante.

i) Na hipótese do subitem acim4 o contratado deverá disponibilizar bem equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em
caráter provisório pela contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
a.lministrativos durante a execução dos reparos.

i) Decorrido o prazo pam repÍ*os e substituições sem o atendimento da solicitação da
contratante ou a apresentação de justificativas pela contratad4 fica a contratante
autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a eúgir da Contratada o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos bens.

7.1. SIS DE MONITOR{MENTO E RAS NTO:

a) O veículo deveú ser entregue com um sistema de rastreamento via GpS, com
monitoramento 24 horas por di4 7 dias por seman4 garantindo maior segurança e
controle da operação.

b) o sistema devení permitir a localização em tempo real do veículo, aÍmtvenarnento
do histórico de deslocamento e identificação do condutor.

c) A contratada deverá fornecer treinamento para os servidores responsáveis pela
operação do sistema de monitoramento. sem custos adicionais.
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7.5. DA FORMA DE SOLICITA ÇAO:

a) O veículo será solicitado mediante Solicitação de Fomecimento, por meio de e-mail

ou outro meio eletônico idôneo, sendo que a empresa contratada tení o prazo

mríximo de 30 (tinta) dias úteis/corridos pam a entrega do veículo.

b) O prazo de entrega de 30 (trinta) dias foi estabelecido considerando a realização do

Pregão Eletrônico, permitindo a participação de empresas de diversas localidades

do país. Esse prazo eqúlibra a capacidade de entrega dos licitantes e a necessidade

de atendimento da Secretari4 garantindo a execução eficiente do contrato. Ressalta-

se que o przrzo eúgido está em conforrnidade com os padrões de mercado para esse

tipo de fornecimento.

c) O prazo de entrega compreende râmHm a rcalizzção do emplacamento e

licenciamento do veículo, devendo os documentos CRLV (Certificado de Registro

e Licenciamento do Veículo) e CRV (Certificado de Registro do Veículo) ser

emitidos em nome do Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia,tMS - CNpJ:
11.444.651/0001-97

d) O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que a justificativa seja

fomnlmente apresentada e aceita pela Secretaria demandante.

e) Caso a enüega não possa ocorrer na data estabelecida, a empresa deverá comunicar
formalmente as razões com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, para
que o pedido de prorrogação possa ser analisado, lg5salyartas situações de caso

fortuito ou força maior.

D A critério da Contratante, pedidos formais e devidamente justificados de

prorrogação do prazo de execução poderão ser aceitos, desde que não comprometam

o interesse público e a continuidade dos serviços de transporte de pacientes.

g) Somente poderão participar do certame emprevu; que sejam revendedoras

autorizadas (concessioruá.rias) ou o próprio fabricante do veículo, nos termos da Lei
n" 6.729, de 08 de novembro de 1979, com as alterações intoduzidas pela Lei no

8.132, de 26 de dezembro de 1990.

7,6. DO LOCAL DA ENTREGA:

a) O veículo, devidamente licenciado e emplacado em nome do Município de

Anaurilândia,rMS, deveÉ ser entregue na sede da Prefeitura Municipal, sitr:ada no
seguinte endereço:

o Endereço: Dom Pedro II, 847, Centro

ANAURII.ANDIA
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o Horário de entrega: Em dia útil, de segunda a sexta-feira das 07h as 16h.

b) Caso necessário, a Prefeitura poderá determinar outro local de entreg4 desde que

dentro do muúcípio de Anaurilândia,rMS.

c) Todas as despesas diretas e indiretas associadas à entrega do veículo, incluindo
fretes, impostos, taxas, contribuições e quaisquer outros encargos incidentes sobre

o objeto do conuato, serão de responsabilidade exclusiva da Contratada" sem

direito a qualquer tipo de ressarcimento pela Administração Pública Municipal.

7.7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATA CÃO:

a) O prazo de vigência da con[atação será de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de assinatura do contrato, conforme previsto no aÍ. 1 05 da Lei n 14 .133 12021 .

7.8. DAS CONDICOES DE ENTRE GA:

a) O veiculo deveú ser enüegue zero quilômetro, novo, sem uso anterior, e pronto

pttra txo imediato, com todas as revisões iniciais realizadas.

b) Toda a documentação legal necessriri4 incluindo Nota Fiscal, Certificado de

Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) e manual do proprietlrio, deverá ser

fomecida no ato da entrega.

7.9. DA JI-,'STIFICATWA DA MODAIIDADE DA LICITACÃO:

a) Analisando as altemativas disponíveis, bem como considerando a viabilidade

técnica e econômica, tem-se que a solução deve ser procedida da realüação de

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔMCO, com critério
de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, com base nas disposições da Lei
14.133/2021.

JUSTIFICATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO (obrigatório):
VIII

8.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei f 14.13312021, o planejamento

dâs contratações deve observar, como regr4 o princípio do parcelamento, desde que

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Essa diretriz Susm ampliar a

competiüvidade e otimizar a utilização dos recursos públicos, sem comprometeÍ a

economia de escala

8.2. No presente caso, a contratação tem por objeto a aquisição de um único veículo tipo
minivan,0 km, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Dado que se

tÍata de um item indivisível, o parcelamento não é aplicável, uma vez que poderia

comprometer a padronização, a economicidade e a eficiência da contratação. Além disso,
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a adoção do critério de julgamento pelo menor valor global garante maior

competitividade e a obtenção da melhor propost4 asseguÍando a otimização dos recursos

públicos e a adequação as necessidades da administração.

IX - DEMONSTRATM DOS RESIILTADOS PRETENDIDOS, em rermos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

Íinanceiros disponíveis:

9.1. A presente conftatação visa garantir um transporte adequado e seguro para os

pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Aaaurilândi4 assegurando eficiência

operacional, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

fi-nanceiros disponíveis. A aquisição de um veículo próprio elimina custos recorrentes com

locação, garantindo previsibilidade orçamentiiria e evitando reajustes contratuais. Além
disso, um veículo novo reduz despesas com manutenção, pois conta com garantia de

flíbric4 o que minimiza a necessidade de reparos e substituição de peças nos primeiros

anos de uso. Diferentemente da locação, onde os valores pagos não geram patrimônio para

o município, a compra do veiculo representa um investimento duradouro e eficiente.

9.2. O controle direto sobre a frota proporcionará maior autonomia adminisuativa,
permitindo a distribuição otimizada das rotas e horários de transporte, reduzindo falhas

operacionais e assegurando um atendimento contínuo aos pacientes. A segurança dos

servidores e usruírios também será aprimorada, visto que o veículo adqúrido contará com

recursos modemos que diminuem o risco de falhas mecânicas e gaÍantem maior conforto
durante os deslocamentos.

93. Além da durabilidade e da adaptação específica à necessidades da Secretaria. o

veículo será equipado com um sistema de rastÍeamento GPS, pemritindo o monitoramento

em tempo rcal e garantindo maior controle sobre sua utilização. Isso contribuirá para uma
gestÍio mais transparente, evitando desperdícios e otimizando a utilização do bem público.

9.4. A disponibilidade contínua do transporte impactará diretamente na qualidade dos

serviços prestados à população. reduzindo a taxa de absenteísmo em consultas e

tratámentos e melhorando os indicadores de saúde do município. A medida tamHm
reforça o compromisso da administração municipal com a universalização do acesso à

saúde, conforme os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).

9.5. Dessa form4 a aquisição do veículo zero quilômetro se apresentâ como a solução

mais vantajosa para o município, promovendo economicidade, eficiência e um melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis. Além de fortalecer a infraestnrtura municipal, a
medida garante um investimento responsável, aliúado aos princípios da administração

Rua Dom Pedro tt; Ne 847; Centro.
Anaurilándia - MS / CEP:79770 OOO I 267 3445 t777 / ZLZO

CNPJ: 11444651000197
EmailE: sms.anaurilandia@gmail.com
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pública e as diretrizes estabelecidas pela Lei n" 14-13312021.

X - PRO}'ID NCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇAO
previamente à celebração do contrato:

10.1. A contratação não requer adequações do ambiente do órgão.

xI-C0NTRATAÇO ES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES :

11.1. A contratação do veículo exige a contratação correlata de seguro automotivo,

visando garantir a proteção do patrimônio público conna eventuais danos, furtos, roubos

ou sinisüos. Dessa forma" a aquisição do seguro será realizada em procedimento próprio,

assegurando a regularidade e a seguraÍrça na utilização do bem.

xII - DESCRTÇÃO nr pOSSÍVUS TMPACTOS AMBTENTATS E RESPECTIVAS
NTEDIDAS MITIGADORAS:

)(III - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRX A A.DEQUAÇAO DA
CoNTRATAÇÃO r^c,RA O ATENDTMENTO DA I\.ECESSTDADE A QUE SE

DESTINA (obrigatório):

13.1. Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares,

DECLARO que é VIÁVEL a presente contratação.

Anaurilândia,/MS, 03 de Abril de 2025.

(

LEOCENIR PERAITA DA SILVA
Agente de Saúde Pública (Fiscal de Contrato)

GUILHE MES NADI
Secre o lvÍuni de Saúde

Rua Dom Pedro ll; Ne 847; Centro.
Anaurilándia - MS / CEP:79770 OOO / 267 3445 7717 / 21,20

CNPJ:11444651000197
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12.1. Paru a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de

registro.
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Pesquisa realizada entre 03/042025 0B:59:55 e 03/04/2025 09:0t:,l8

ot*rraçôcs Gerais; AQuslÇÂo DE vEÍculo fipo MINTVAN, 0 KM, coM cApÀcIDADE pÂRÁ 7 LUcÁREs. coNF.oRME REcuRSo DE
EMENDA PAITL.AMENTAÀ ESIÂDSAL PROCESSO 27.0T9-846.2024, DESTINADO ÀO TRANSPoRTE DE USUÁxJos E PRoFISSIoNÀIS DE SAÚDE
ÁIINDIDOS PELA SECRETÂRIA MUNTCIPAL DE SAÚDE DE ÂNAI,RILÂNDWMS',

EÍD conÍoÍmidade com a llsEuçào Normariva N.65 de 07 de Julho dÊ 2021 (Lei n 14.83).

Método Matêmáaico APlicrdo: Medle Arihética dos preços obridos - P.eço calculedo com bãse na rnália aírméticã de rodos os píeços selecionÀalos pelo
usuiírio para aqüele de@rminado ltefi.
c@ló@lntuúçõô NüMtiw lÍ 65 .JQ oz iL lullú de 2021 (Izi )f 14,33), N anigo v, "^ !Áq)is.b N.ç6 qó ú.,túi.tta.to ú do..wdo @. @ú.tô: INc v-Métdo nottuit@ oplku,o e)?o o
d.ln'çõ..b |olo, áiúna'

A.hlório g6?do ío die 03ó.y?4õ {ig:I.tr;,o ilFl 1??.190.õja}

QUÀYTIDÁDE PERCENTL'A-L

órgâo P'iblico

MI,'NICIPIO DE SÂNTO A.I{IOT{IO DÁ. PATRI,JIJIÁ / 01 . DEPARTÂMENTO DE
COMPRÂS E LICITÀÇÔEs

MITNICIP|O DE PERIQUITO / 228 - UÍidâdê única

PREÇOS./

PROPOSIÁS
PREçO

ESTIMADO

RS 146.91.t,66 (un)

Identifi.ação

IdeÍifi(ação

Dara

Licitâção

Dat

Ucitaçâo

TOllÀL

Il§ 1.{6.914,66

R5 150.000,00

R5 1.13.000,00

R§ 1.16500,00

888r48S000ú2-
1.,/}J0,2f.9/2024

0161307/00010&

t{0í}07tno24

Vâlo. UdÍirio

Púbüco
órgão Pribli.o

87.613.2791000l-67 . PM DE MAXIMILIÂNO DEÂTMEIDA

2 0l-616.68.|/(mr-l3 - pr€feitüIa Münicipãl d€ Folmca da S€rra Negra

V.lor Urlt&io

Valor Global: R§ 146.914,66

52100-;

202'PCE

3r66r0

Media dos Pr€ços Obridos: RS 1,{6,91466

ffi Una* *"* no diâ o"n {zo2s oe:r4:,ro (rp: lz7.1eo.7s.s,s)

m ffii#ffis'tr#lfgffiffi Fpiê +,rrs.pú6w q""d*3d
176

Relatório de Cotação: AeUISIÇÂO DE VúCmO TIPO MINIVAN, 0 KM, COM CAPACIDADE
PARA 7 LUGARÊS

Irrm t:ÀQUISIÇÃO DE VEÍCL'I-O MINIVAN 7 LUCARÊS

2

Prso CoEp.a6

I

I

pREçO EST.

CAI-CI'LADO

R§ 146.91466

RS 144.890,00

RS 149.768,63

RS r,17.:1412

1

Mediana dos PEços Obridos: RS 147.329,32



Quanddad€

I Unidade

Detalhamento dos Itens

De*ição

Cêmct€rísticas gerais do v€ioio: - CanaêrÍÍi.âs gerâis do veíolo: Tlpo: Minivàn. com cÀpacidãde mínima pâra 07 (5ê.€) passageiros, incluin
do o mororisra, E*ado: Novo (zêro quilômetro - sêm u5o amerior), Origêin: Fabncàçâo nÂcionâ], Côr Blãnca ou prãIa, Ânc/nodêlo: No mtuim
o 20242024 Fomecedor: Conc6sionituià autorizâda ou fabricãote do veíC1do, Motor Tpo: Elex, Cilindradâ ntuilnâ: 1.8 cc, Potência mínimâ:
r05 cv (qua"do movido ã gasotina), TraçÀo: Diaff€ira, Dimemõ.,s e .apâcidâde Comprimerro minimo: 4.200 mrn, Pom-ínatã5: Capâcidãdê m

írima d€ 500 liaos (.om â têr.eird fileim de bancos .emovidã), Tanqu€ de combüstívêl: Capacidade ÍnÍnimâ de s0 liÍos, Esrurrm e s€gumnça:

04 (quaüo) poíãs larêrais, Banco trasêiro bipãrrido, Direçâo hidráütica ou êléÍica, Al€na dê cotisâo ftonÉt. AlêÍra dê sãída de faixa Alêltâ de

ponto cego, FÍenagem Íonática de eE€rBàcia em baixâ vdmidade, hdicador de disrárciâ do veic.ulo da frenrê. Ár-(ondiciooado, \4dros êIé

ricôs dianteiÍos e Eavat déEica,. Traí56i5são auoúáricâ, coD no mÍaimo 5 marchas à ftente ê 1 à re, Âcesúrios obngaúrios: Tâperes de borr
achâ, Protêmr de oínêr Sistemâ d€ monitommêno do veículo: Licença d€ uso parÀ coDaole de pá[o e moniroramenú de veí.rlos, SisIemâ 10

0% web, com controle de acessô por p€r6s de usuários. A-rmaza nâmêIlro d€ inÍormàçôes do veíorlô, cono chãssi, pia€a, cor modêlo, condütor

e localiTãção, MoniloGEento e rdsE€amemo êm Ênpo.€al, 2aà por diâ- ? diâs por s€qlana, üa intemer, Râslreame o via módulo cPS. codr f
omecirento de êqüpâmento com thip de dÀdos s.ivãdo. já ins.âiâdo ê frffionãodo piemmenle, Equipúenlo compaqo. sigiloso, .ün ba.eria

p.óp.ia e antena intêmâ, CadasEo e idenrificãçào do condümr, incluindo his«Íico dê moümenaçõ€s (enrradâ§ € sâídas), Controle dâ !ãlidade
da cáneirã de habilitnçào dos conduoÍes, ldên ific:ção cennalizâdÂ do srâsrs de devolução dos veícldos ao fiml do exp€dierue-

Obs€rvação

RS 150.000.00

CNPJ Razão Soria] do Fornê.êdor

Daaa:

ModâlidÂd€:

SRP:

Idênútrcãção:

Homologâção:

Fonte:

Quãmidad.:

Uridade:

UF:

10,03/2025 09:00

Pregão - Eletr6nico

NÃo

88814199000132-1{00289tr024

1/1

N/À

171032025 00:00

àupsr^vw.gov.bípÍrcp/pcbÍ

I

Unidadê

RS

valorda Prop6rã FinâI

R$ 150.000,00.9958.412l0001{m MEMMOTORSLmA
+VENCEDoR*

FàÍi(ãEtê: Fabnofi4 nào bformâdo

Deição: Dcoição não i.fmda

Eli€ne (2' !,42-9424

ffi Relaróno geÉdo m diâ o3o4ao25 o9:14:4o (tP: 177.19o.75.5a)
Código \,blitaÉo: cDFGgGr€MzlQmlwalOvmMTjT.g62brNc62iqsob6uFtpMzAqHUanpún6v/Â9ó3dcó3d
htpr/M.hárcodep.êc.cú-brcênifi@doarnâricidadêrtoken=cDFrGqGkgMlQmlwavovmMl'l7cê62dN%2tqsob6uFFMzÁqHUSnpír6wa%3d%3 ?i6

hem 1: AQTISIÇÃO DE vEÍCttLO tvítNlv.tu\ 7 LUG,A.RES

PÍ€ço E!.irnâdo: R§ r.46:9r466(ur) pertentüat - PÍ€ço Eíioado Calortado: RS 1a6.91466 Média dos Erços Obrido§: RS 146.91466

Pr€ço (Compras covêrnârnenÍãis) r: Mêdiara das ProposÍâs FiÍab
lrc. I ArL 5' .L IN 6s .le 07 d. .lul,b de N2t tlzi n" 1..13i)

órgão; MUNICIPIO DÉ SAI{|O AITIONIO DÁ PÂIRULHA / 01 - DEPÂRT,{MENTO DE

CoMPR-{s E LICITAçÔ€S

Obj€to; tPortal dê CompÍãs Aibücâsl - Aquisiçào de veÍcúo 0 (zero) k[l, com no minimo 07

(sete) lügarê5, deíinado ao ranspone de pâcieüês e s€Ívidor€s dã Sêcrerâriâ Municjpât

da Saúde.

De.cição: Veiculo automotor, 0 kr| ano e modrlo Dinimo202,y202:1 cor l,raDca" .iúag duplo,
tipo mini\ãm familiaÍ, Í'inimo & 7 (s€ts) lugârts, ftíniDo 5 (circo) ponâr Àsoâlho
ê cârp.tê, bãre do mororir.a col,r regulÂgd loísiordinal dê âlturâ € dê

iÍdimçâo do en - Veículo auromomr 0 kn, ano € modelo mínimo202a2024, cor

branca, airbag dupto, ripo miúi!,.m Íâmiliar, mínimo dê 7 (sse) lugares, ÍriiiÍlo s
(cúco) porris, assoálho em cãrpetê, banco do motô.is1â com íEedagem longirdinal de

ãltuâ ê de indinação do €mosto € do assênto, colunâ dê dirEçao com Í€gulagem dê

altuã, polirooa dos passageiÍEs r€vêsúda eo coulo pala íácil limp€za apoio de

cab€€eüas em lodos os bãn os, baEas d€ proreçâo pârâ porEs, motor minlno de t.8 ê 8

(oiro) v'íltlrlas, flex Gãsoltna/âcool), freio ÂBS coÍn EBD, câmbio mânual dê S maÍchas

à frenrê e 1 à É, pDeüs flô minimo dê 15 polêgadas, âtêía d€ pr6sâo do6 pneüs. pona-

matas com.âpacidãd€ mínima de 160 üü.os, eqüpado com: aHodiciomdo, dir€ção

êlárica, cinro6 de segulançà Eà ponros conforÍne no.màs CNT, r€rovisor€s com âjuste§

eltucoi faÍóis dê n€bliriã, IãDlema de nebliE, üdr6 € Eàvas eltucâs âulomálicas nâs

porBs ao redor do veÍ§ro, sênsor de esÍacionamento, aiâIÍre, hperes enborrachados,

estepe, mâcâco de elevaç



Pr!ço (Comprâs Gov€rüEotÃis) 2: M€dim ds Pmpostas Finais

tÉ. I Ara 5' do lN Í;5 de 07 d. -tú|ho de 2021 (Lei t' u.t33)

IIS 1,14.890,00

órgão:

Objêto:

Déüição:

CNPI

MUNICIPIO DE pERIQUITO,228- UnidâdÊ Únicâ

AQTJISIÇÃO DOS SEGTJINTES TIPOS DE !'EiCULOS: 01 (UM) IGICULO P1CK

UP 4X4, DIESÊL, CABINE DUPLÀ CODi RECURSOS PRO\'ENIENTES DA
RESOI UçÀO sES \'6985,20]9 E 02 (DOIS) VEICULOS MINIVAN (? LLGARES).

FLEX, COM RECI,RSOS PROVTNIENTES DÀ RECETTA DO LEILÃO N":0012023

E COMPLETO DO R-ECURSO DE COMPENSÀçÀO fl}ANCEIRÂ PEI A

EXPLOR{ÇiO DE RfCURSOS MINER-ÀIS - CFEM. CONFORME DESCRIçÓES

CONSTqNTES DO TE&VO DE RET'ERÊNCLd

Aquisição d€ veíruto Eioivan parà o aransportê de êsrüdâmcs, êrrocêria moÍo
votüine; núBeros de lugÁqui§ção dr v!ículo Eirivar para o EaÍ?onc de

êstudart t ürmccriã monc volumc; imêrss d. iugâfts: Tlugares; númeto6 de

porüs: { port si dirêção: - Âquisição de vêícl{o Írinivan parâ o Eanspone de

estudanres, carroceria mono volume; mimeros dê tug Aquisiçâo de veículo minivân parâ

o taísporte de e5tudotes, câroceria mono volE€; números de lugâre§: 7 lugar€s;

números de ponãs: 4 ponas; direção: conforme a lioha de produção; .ombusívei: fleI
(gasolina e eÉrcI); É.rque de combustív€|, cãpacidàde mú,ma de 50 liúos: (qua idade

mtuima pffa evitar interrupçôes d€ abâsiecime o dúânle o t anspo.re)j capacidâde do

poúa-malas com 7 lugâres; volume mrlqimo i50 L (quanridade mínima pára qüe, seja

E-dnslo.Íado mmhilas e materiais didiáucos no eolumê do ponà-maiâs), acBstriôs

itrdrsos: âr condicionado; com 6 atbâgs (6sâ quaffidãdê saÍá mais segumnça oo

trãnslorÍ€ das sianças), bâncG em couro, ãlena d€ colisâo ftontal âteÍa de ponto cêgo,

alena de sâida de fâixa ê údâs os âcess{triôs toiniEos obrigaróno6, conÍornê a

leBisiãção em ügor. v€íctrlo 0 (rêro) kn, Íabricado oo Diximo há 6 mese5- aqui§ção de

urn v€icdo que ofêreçÂ mais autonomia e seguÍançã. coh r€cursos pmv€nienÍes da

Rec€iÉ do Lêilão n":001r2023 e completo do Reclrrsô de Compênsâção FiIEcêirâ pêiâ

Explomçào dê Rê.üsc Minêràli CEEM.

Ràzâo social do Fornêcedor

1711?,202.1 09:00

Pregão - ÊleÍônico

NÀo

01613077000108-l-000071202,í

N/A

19/[2024 00:m

hÍps:./ À]tr. gov-b/pnA&!-br

2

UN

MG

Valor da Propcta Firmt

RS 143,000,0022.776.132/OIN1.,i'2 LIDER COMERCIO E INDUSTRIA S.A-
i\.ENCEDOR'

Fabn@rê: Fàbrican.e nào infonÍBdo

Dêõição: Des6içào não inJo@da

(32) 369G2000

Etrlâí:
dÚiavitdia@grupolidd.corrubr

Prcço (Oütio6 Ént6 PrÍblicos) 1: Mêdiana das Pmpcras Finais

tnc-,4a. s' do N 63 de 07 d. Juho.h 20,] íI2i n' u. 133)

ffi Relaúno qqado ío diá 03/tI4/2025 09:1a:a0 (P: 1n.19o.75.sa1
C'jdiqo \,âliraçáo: cOFtGqGl€MzQó1wâvOvmMTiTcrq62blNq62lqSoMuFtPM2ÀqHU8.Ph6:WA%3d 3d
hirp/u^B.ba.codêpÍE6jm.br/ceíificár,oanãücidade?toten=oFrGgGr€M2iQm1walowMrj7c,c62blN%ãqsob6uFtPMzÁqHUSnPrn6wa%3d%3d 316

Dâtâ:

Modalidâde:

SRP:

tdentiEcação:

Honologação:

Qlrantidâde:

Uddad€:

I'F:

R$ 143.000,00



CNPJ: 87-613.279/000I{7

Órgão: PM DE fíÀXMlLlÁ.NO DE ÂIMEIDA

Objero:

D6üição:

C}{PJ

00_{45.542,om1fi
+\,ENCEDOR'

Aquisição de um veiculo àuiomotor novo, zero quilômetro.

!'EÍCULO oKM - v.íru.|o autoEoror oow mE tro oiniEo as s.gninr.§

camct€.ísticÀs t&Ícas: ano/mod€lo 20242025, cãpacrdad€ parà 7 (s€Í€) Iugarc.,

piÍtürâ na (oÍ braÍ(â, mo.or 1.6 oü súperior úovido à gâsolina ou gâsolinâ/etânol,

d;r€ção êléei(a, qtraEo p - VEÍCULO oKM - Veí.ulo automoÍor nolo com no ElÍrirllo

a5 sêguintes caracÍen:sricÀs r€(nicas: ano^nodelo 202.1025, cãpâcidade parâ 7 (seÍe)

lugarês, pintum na.o. bmn.ã, moúr 1.6 oü supe.ior úôüdo à gasolina ou

gasolin eÉnol, direçào êlérica, quaÍo poflâs, ponÂ nalas com capacidâde de 150

(.enm e cinqueffã) liüos quado em u5o 7 lugares e 550 (quhhentos e cinqu€nta) litros

quândo em usô S lugãrês, ar condiciomdo rom,íti.o, râvas e virlrcs elésicos nà5

qüãro porÍas. àlarÍm antifuno, airbag düpto fuontal, duplo lateral e de corÍinas, fteios

ÀBS. compulâdor de bordo, câmbio autoiD,íticô, esp€lhG .êrrovisôrEs ertemos com

aius.e elénico, ajusle do volanre em altun, banco do Doroísla com ajus e de alrürn,

desêmbâçãdoÍ,4âvàdor do vidro &asêiro, sistemâ de som original de âibrica composto po.

Íádio AM/FM com enEada USB com alro fãiantes iníàlàdos e em tuncionâmênto,

sensor€s de esÉcionâmento trâsêiro e oâm€ra d€ É rodas aro 16, connole de naÉo,

conÍrole de €$abüdade, àssistent€ de panidÂ em .ampa, âte(râ d€ colisào fro á1,

&emgem automiática de emergênciâ, alêÍã dê mudânçâ dê tàixa, alenÀ de ponlo cego, €

dêmais itens de *íe e de segurançâ para o modelo, com garantia minimâ de 12 mêses

independentememê de quilomâÍâgem.

Daaa:

Modalidâde:

sRI:

Id6tificação:

Lote/Iacm:

Homologação:

Quatrtidâd.:

Unidade:

LiF:

1203/2025 0Oi00

PiegÀo Lêi 1,1.133 Eleüónico

NÃo

5:10G5-202çPCE

U1

N/A

r203202S 0o:00

h(tpsr/poriâI.tcers. go!.br/aplicprod/I?

P=$500:3:i:NO:::

1

tJN

RS

Rario Social do Fornecedor

SPONCHIÀDO JAÃDINE VEICULOS LTDA

vâlor dã r,rsposri Firal

R$ 144.890.m

Fábri.àrte Fabri.anE nào inÍomâdo

D.sigão: Des.riçào íãô iniomdâ

Prrço (Ou.Ios Eotes Púbüco!) 2: M€diam das prop6ra6 Finais

hr. n An. 5'.h ÍN 6aA. 07 A. tutho.te 2021 (t2í n' 14133)

CNPJ: 0 1.616.68a/Ín0l-13

órgão: PrêfeioE Municipai de Fonnosa da SerIã Nega

Obieto: Regisno de Pr€ço Parâ eveÍornt Co r âção dê EDpresÃs pam Aquisiçâo de veÍelos

tzero quiiômeúo); ano/Ínodêlo 202,1ou superior, para arende! as n€cessidad6 dã

Sêcmaria Müni.ipai dê AdminisEa$o de Fonnosã da Serra NegE/MA, conlormê...

DêÉ.rição: Àquistão dê vGícülo automotor novo, do tipo MiÍi!ãn tom capacidãdG mírima de

07 (seta) luaai!â devendo têr no minimo c squir.€5 Equisitc: Equipamsrto6:

zêm qüilomêiro, coD hoto. d€ no [lfuiuro dê 1.8, e potôncia nínimâ d. 106 cv,

diEsão hidríúica o -,{quiíção d. vêíorlo âuromoror no!o, do ripo Minivãtr.oln
câpacidade minnÍâ dê 07 (sete) lugares, d€vedo ter no nínimo ôs s€guintes rÊquisiros:

E4uip.mentos: ,EÍo quilomêho, com motú dê rc mfuimo de 1.8, e porêncja díniÍâ de

105 .a-, direção hidniulica ou €lé6ica: aí condicioÍado (quêote e frio); tràvàs eléoicas dõ
ponas e pona malas; bi coúbusrÍve!: induso chav€ com con§ole rêlnotô de

desEavaEento das ponas; údro6 elétri.o6; àiârme com aciorlameúo por cor6ole

rêmoro; aiôàg duplo frontal e frêios abs corn êhd (disÍibuição êlêtrôoica dã fu(a de

frêiâgêm) iãnque de combusÍivel com capacidadê dê Dô minimo $ lioosi câmbio

àutomiático; gaÍanúa mínimâ dê 03 ànos para peças com defeito dê fâbricâçào do vêículo

como detemira o .ódigo ücional de ransilo, ponà malas DíniEo dê 600 lito§

Data:

Modâtidâd€:

SRP:

Ídêntificâçâo:

Fontê:

Quantidâdê:

Uíidad€:

LTF:

O4O7 n024 O8:O7

Pregão pãa Rêgistro de Prêço

5IM

3166r0

u2

LITÀâB

§a,rw.poÍitdêroEprÀspublicas.coDbr

1

IJ'I'ID

MÀ

Rt 149.768,63

qffi€
!?mh4 Pehródo Sàado no d6 03/0,12025 09:1/r:áo {tp 177.190.?5,5€)
§E q cridigo \,laridação: cDFGqckgMzrQnlwãvowM-tl7cp,62rrNs62fqsob6úFtpMzaqHuanp[n6wÂ%3d 3d

ffii tttrr,,"*.U..codêpM.com,br/CeúfiGdoÁurêíltjcidadeztokú=cOFlGqcr3uíôú1wâlounMt]Tctsr2blN%2tqsob6uFtpM2&HUAntu 6WA%3d9«]d



CNPJ valoí dâ Propda Final

RS t49.76a,6332.2172gyg]ot-m
.YENCEDOR'

Fabri.ârr.: Fabdcânre nào iniormado
Modd.: SPIN 7L FLEX
0@*ão: Desoiç5o uão infomda

(86) 8&t2{82?
EEal:
jfEüp€.m@,lai@coo.h{

ffi Êêlán m g€r& m dE (l3nrràr2s 09:1..o íp: 17f.r9o.75,58)
cjdgo !àId.(áo: coFtcgc]érr:arluraloinrn]Tdc6rtrtciáqsoüuFe zÁ4lu&Frn6wac6dqôldh@r/s4(húcod.!..cc.co.t úrcdficadoarlsrü.dád€?o*êf;.oRG€Gkgrrzri2ínlrralohrÍr'j7cBóàrMúrco6uFPMzÁqri(Itnph6\Àa%3dgú& 5r6

Ràrâo SociâI .Io EornG(.dor

GLOBÀL MÁIS VEICULOS ETREI-I



: Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadâs [esla coürção:

1- Portal de Comprâs Publicâs

üi.8'Ís.portâIdecompra§publi€arcom.br

2 - Portãl Na.ional de Corl.ataçõcs Ríhlicas
httpsr/vww.gov.br/pncp&t-br

3 - Tlibutrâl d€ Contâs do Estado do Rio crâlde do Sul

htlps:rbortal. tcê.rs.gov.h/aplicpmdl?p=í)Sm:3: : :NO: : :

Dota: LYIMDo 2 5 {t!, : 14 1l
Àcessar a foÍtê aqú

Dota: 03/042025 09 : 07 : 35

Arêssar â foítê Aq!Ài

Darr: 8n42025 09:11:02

A.essar a fonre aqú

BH§H nd*o,io s"..do no dE o3,ro,r2ozs 09.14:40 (tp: 1r.1so.75.58)
ffi or(,qo valida€o cDFGsck9MaQrlwavowMrjTcg62nNc6ãqsob6uFtÊM2ÂqHuanprn6waeí3.,%3d

§fiffi no,/*.t *ó.,êpEc @.brlcefcadorirtefldcidade?tok6=cDFtcqckgMzrQmlwavovmM'l'lTcnr2btN%2Íqsob6úÊiFM2ÀqHuSnph6wa%3.t%3d 6/6

d€ doBíris


